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CONTRATO ADMINTSTRATIVO NO. 033-2025
PROCESSO ADMIN|STRATIVO No. 02.030/2025
rNExrctBtLtDADE DE LtctrAÇÃo No oí9-202s

CONTRATO QUE ENTRE FAaÊ}N, DE UM LADO, O
MuNrcrpto oe Ácul FRIA-BAHIA, E Do ourRo
LADO A EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTAO
OE DADOS LTDA.

cúusula PRMETRA- DAs pARTEs

O MUNICíPIO Oe ÁOUe FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no
'1 3.606.70210001-65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, Centro, repÍesentado neste ato por seu
Prefeito, Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lraÉ,
no 999'1, Centro, Água FriaiBahia, CEP 48.í7O.OOO, inscrito no CPF sob o no 8í6.XXX.)«X-15 e
portador do RG no 11.XXX.XXX-70, doÍavante designado CONTRATANTE e a empresa NP
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 07.797.967/0001-95,
estabelecida na Rua habel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Baino Centro, CEP 83005-
010, São José dos Pinhais/PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante,
o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, êmpresário, inscrito no CPF no
574.XXX.XXX-68, ldentidade no 4.XXX 5 - SESPiPR, têm entre sijusto e acordado, celebrar o
presente contrato, tendo em vista o que
observância às disposiÉês da Lei no 14

:PrÉe§Bo no. 02.03012025 e em
celebrar o píesentee

Contrato, decoÍÍente do Termo de lnex usulas e condi@es
a seguir enunciadas.

CúUSULA SEGUNDA - Do PRoCEDIMENTo

Este Contrato gnrai*áieonfomriaaae,,unto prociÉssodê lnexig'rbilkhde de Ljcitaçâo no. 019-2025 e
seus Anexos, incluindo-se, ainda, à proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos
constantes do Processo Administrativo no - O2.O3OI2O25.

CLÁUSULA TERCETRA - DO OBJETO

3.'1. O presente contrato tem por objeto a contrataÉo de empresa especializada na prestaÉo de
serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do 'BANCO DE PREÇOS" com
base nos preços praticados pêla administração pública referente aos resultados de licitação
adjudicados e homologados.

CúUSULA QUARTA - DA vrcÊNclA

4.1. O pÍazo de vigência do presente instrumento é de '12 (doze) meses, contados a partir da
liberaÉo de senha e acesso ao Banco de Preços.

4.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do aíigo 107 da Lei Federal no 14.13312021 ,

mediante a prévia justificativa da autoridade competente

4.3. Os preços são Íixos e irrêajustáveis no ptazo de um ano contado da data limite do orçemênto
estimado elaborado pela CONTRATANTE.

Ruâ Rui Barbosâ, 10 - Centro - Água Frià - BA - CEP: 4t170-{D0.
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4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato, os
interregno de um ano contado
CONTRATANTE, aplicando-se o Índ
as obrigaçóes iniciadas e concluídas

preços contratados poderão softer reajuste após o
da data limite do orçamento
ice Geral de Preços do Mercado (
após a oconência da anualidade.

êstimado elaborado pela
IGPM), exclusivamente para

15 !9. reajustes subseqúentes ao primeiro, o intênegno mínimo de um ano será conlado a partir
dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

4.6. No caso de atraso ou não divulgaÉo do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liguidando a diferãnça
correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivó. Fica a CONTRATADA obrigada a
aptesentaÍ memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
semprê que este oconer.

4.7. Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8. Caso o índice estabelêcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
entáo em vigor.

4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valqp remanescente, por meio de termo aãitivo.

4.10. o reajuíe será Íeatizado ro, "rorr{i,tâái*;r}; 
; ,,.:,,'.:* ,,;r,1;;rr ;r.

1.1 1: Os pÍeços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução
do objeto.

4.12. O precp ajustado lamtÉm poderá sofr-er coneção
de quaisquer dlxí ltfuÍtàsastprÉvk*aô bá a{írleâ.&iirir
2021.

desde que rêíe.mmprovada a oconência
irúisô'lLirdd àit.rltãí.116 Lài no 14. 1 33, de

CúUSULA QUINTA - Do PREÇo E Do PAGAMENTo

5.1. O valor global anual desle contrato é de R$ 12.3OO,OO (doze mil e trezentos reais), conforme
proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos
todos os impostos, enc€lrgos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução.

5.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente
atêstada pelo CoNTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco do
Brasil, ag- 1 622-5, cnnta 464-2.

5.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realizaçâo do pagamento acima fixado incidirá no
bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente aÉs
constatada a quitação do citado debito pela Contratante.

5.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atual2ação financeiÍa e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora

Ruâ Rui Barbosa, t0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170{0.
Emâil: setor.contratos@:guafria.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
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calculados.à taxa de 0,50/o (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis poÍ cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes Íórmulas:

| = (DU100)

365

EM=lxNxVP,onde:
I = índice de atualizaÉo financeira:

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórbs;

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

cúusuLA sExTA - DO RECEB|iiENTO DOS SERVTÇOS

6,í. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamênte em até 02
(dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de

Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CoNTRATANTE.

.:...t.. ,.r,.1,.:,:::, lli .:ii:ir i,;rtr i.;rt:r;:. ..lt.:i:

6.1.1. consratadas inesuraridades na pr@r&&gqry§{b,â r&TE poderá:

6.í.1-1. se disser respeito à especiÍcação,.. rejeitá-los no todô ou em parle, determinando sua
rêadequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

6.1.1.2. Na hipótese de readequação, a GONTRATADA deveÉ fazê-lo em conÍormidade com a
indicaÉo da CS{TRATAàITE;InF F?Zo rtáxirroS 03,.{!rrâs)giar;eetdqs.ú.notiÍicaÉo por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

6.2. O recebimento do objeto dar-se-á deÍinitivamente no prazo de 05 (cinco) dies úteis após o
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificaçôes contratadas.

6.3. Se o acesso à fenamenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível
por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeila as penalidades previstas na cláusula
décima e seguintes.

CúUSULA SETIMA- DA FIScALIzAçÃo Do coNTRATo

7.1 . A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos arl. 117 e 140
da Lei Federal no 14.133121

7.2. A administração rejeitaÉ o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 140, s 1o da
Lei Federal 14.133121)

7.3. Fica designado para realização da fiscalização do presente contrato o sr. AUTO Blspo
FERNANDES, nos termos do aÍ1. 117 da Lei 14.133121, ao qual competirá velar pela perfeita
execução do pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste

Rua Rui Berbosa, l0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: ,ltl70{x)0.
Emâil: setor.contratos@âBusfriâ.bâ.gov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
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instrumento

7.4. Ém câso de eventual irregularidade, inexecuçáo ou desconformidade na prestaÉo dos
serviços, o agente íiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas para
sanar a falha ou deÍeito apontado. Todo e qualquêr dano decrrrente da inexecução, parcial ou total,
ainda que imposto a terceiÍos, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada.

7.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuçóes ou desconÍormidades havidas na execuçâo
do ajuste, aÍ incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles proveniêntes de vício redibitório.

7.6 O contratante reserva-se o direito de Íejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto do contrato,
caso os mesmos afastem-se das especiÍicaçôes da proposta apresentada.

cúusulA orrAvA- Dos REcuRsos oRçAMENTÁRos

8.1. As despesas decorrentes deste contrato coneÉo por conta da seguinte dotação
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 3000 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

PROJETO/ATIVIDADE: 2004 - Gestão da§,Âçoes Administrativas da Secretaria de Administração
e FinanÇas; 

.

ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00 -oüü!il&{:oede TrrcdB Me Jurídica;

FONTE: 1500 - Recursos Ordinários

CúUSULA NoNA. DAs oBRIGAÇÕES

9.1 - DA CONTRATAI{TE

9.1 .1. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do objeto deste contrato;
9.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste
instrumento;
9.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto.
9.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execuçâo
do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias.
9.1.5. ZelaÍ pelo conteúdo dos produtos contratados, não transÍerindo acêsso ou divulgando seu
conteúdo a terceiros, sem prévia e êxpressa autorização da CONTRATADA.
9.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicaÉo de
multas, penalidades e quaisquêr débitos de sua responsabilidadê.
9.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

9.2 . DA CONTRATADA

9.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas dêstê contrato, o objeto
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigaçôes;
9.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais resultantes da execução

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 4E170{P0.
Emoil: setor.contratos@âguafria.Dâ.goy.br

CNPJ: 13.606.7021000145
TeUFâx: (75)3294-2lEl - 75 9a252-A7@
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c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisâo judicial.

10.2. os caso§ ãd éxtinft6' tj;iihattai'''tsétao"iió, almente mofrvados, âssegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção deteÍminada
por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. i 39 da Lei no 14.133t2021 .

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

| - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

ll- Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

lll - lndenizações e multas

CIÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11-1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 1s6 e js6 da Lei no 14.19312021, a
Contratada que descumprir as condições destê instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades:

l. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 1oo/o (dez por cento) sobre o valor da obrigaÉo, a
juízo da AdministraÉo,

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águâ Fria - BA - CEp: 48170{X)0.
Emâil: seto r.contratos@âguâ fria.bâ. gov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFax: (75)32921-2181 - 75 9E2SZ-A7«

do contrato;
9.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habiritação e quatificaÉo exigioãs páià ico;i;ri"ção.
9.2.4. ResponsabilizaÍ-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos
Tllg',1':99 E. oais que venha a causar e/ou causados peros seus empregados ou freposto, ao
CONTRATANTE ou a terceiros.
9'2.5. Manter canal de atêndimento para representá-la durante a execução do contrato e para
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens
eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.
9'2'6. Notmcar à CONTRATANTE sobre a o@rÍência de quaisquer irregularidades ou sobre a
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato.

9.3 - FORMA DE UTIL|ZAçÃO

7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prêstaÉo do serviço encontra-se
descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a quat ê parte indisiociável e iniÁgiante deste
instrumento contratual.

CLÁUSULA DECIMA - EXTI].IçÃO

1 0. í . A extinção do presênte Termo de Contrato poderá ocorrer:

a) por ato unilateral e escrito da Administr*ão-rgxçgto no,casg,.dg Q-g-,sc,._umplimento decorrente desuaprópriaconduta; 
:â.slll1.â *.,ll fl $ j.?

b) de forma consensual, por acordo 
"ntr" "ã ffilÍeáSr ànciliação, por meaaçao ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja intêresse da Adminishaçãó;'
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ll. Pela inexecuÉo total ou parcial das condiçôes destê coNTRATo, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguíntes sançôes:

a. Advertência;
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o varor da obrigação, a juízo da Administração;
c. impedimento de licitar e contratar com a Administração poÍ pÍ?lzo não supeÍior a 03 (kês) anos;
d. Declaraçâo de Ínidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçáo pública, peto prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
'í 1.2. A multa, eventualmênte imposta à contratada, será automaticamente descontada da Íatura a
que mesma fizer jus, acrescida de juros moratóriosde 1o/o (um por cento) ao mês. Caso a contratada
não tenha nenhum valor a receber da CoNTRATANTE, seÊlhe-á concedido o prazo de ío (dez)
dias úteis, contados de sua NoIFlcAÇÃo, para efetuar o pagamento da muJta. Após esse prazo,
não sendo efetuado o pagamento, poderá a AdministraÉo procedeÍ à cobrança judicial da muha.

11-3. As multas previstas nesta seÉo não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Adminístração.

I 1.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a
data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauraÉo de processo Administrativo
respeitados os direitos à ampla deÍesa e ao contraditório.

'l 1.5. As multas e penalidades seÍão ap
ou processo administrativo.

CúUSULA DÉctMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÕES

'12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aí 124 da Lei no 14.133, de
2021.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a acêitaÍ, nas mesmas mndições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessária, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í 2.3. As supressôes resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DÉCMA TERCEIRA- Dos cAsos oMlssos

'Í3.í Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na
Lei no '14.1 33, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no g.o78, de .1990 - código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - puBltcAÇÃo

12.1. lncumbiÉ à CoNTRATANTE providenciar a pubticação deste instrumento, em sua

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEp: 4t170{0.
Email: setor.contraÍos@âguâfriâ.bâ. gov.br

CNPJ : 13.606.702l0ffi r-65
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licaths çg{n Iue,iyízo dar5çqçqF1píveis ou penais cabíveis,
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integralidade, no Portal Nacional de contratações públicas, no prazo máximo de 10 (dez) clias
utêis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94, lt da Lei Federal no. 14.193i2o21,
porém, enquanto não estiver em funcionamento o PNCP, devera ser observado o art. gO do Decreto
Municipal n" 23812O23 e em Diário Oficial do Municipio até o quinto dia útil do mês subsequente,
atendendo a Lei de acesso a informaçâo Lei no 1Z.S2Zl2O,l1.

CúUsuLA oÉctMA QUTNTA- Do FoRo

í4.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca lrará do Estado da Bahia, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, s1o da Lei no 14.133t2O21.

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em O2(duas)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos
legais.

Agua Fria/Bahia, 05 de feverêiro de 2025

PREFEITU

NP IECNOI-OGIA E

DADOS LTDAO779

TESTEMUNHAS:

FRIA

DADOS
t95

2025.02.I0 I4i0C32 {3 d)'

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

GONTR/qmDA

1) +'6 00l-?àc À4s-t 2)
CPF

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratos@Jguafria.bâ.gov.br
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TeÍça-ÍelÍa
18 de Fevereiro de 2025
Ano: 05

Prefeitura de Agua Fria DIÁRIO
OFICIAI,

Eda o: 716

Contrato
No o3z/zoz5

ExrRATo Dos coNTRATos Do MÊs DE FEvEREtRo oE2o2s- tuurutcípto DE ÁGUA FRIA-BA

No o33/zoz5

Extaâto do coÍ rato n': 033.2025
Contrátádo (a) P TECNOLOGIA E GEST DE DADOS LTOA
CNPJ O 07.re7.9671000r-95
Otieto do CoítEto @DA paRA o FoRNEo E To DE AsslNÂTURA E DE

reanmerÍl oe peseursA E coÍúpaRÂçÃo DE PREços PRATICADoS PELA Ao ll{lsrRAçÂo
PúBLrca

ilodalidade PROCESSO DE II{EXIGIBILIDADE OE ir. 0l$m2s
Asslníuta: 06,,0?Jm26

Valor Globl quo poderá ser
usedo:

0ffi212026 -Offi2n02s
R3 íz3(xr,Oo

Condições do P.gamento: RS XX APOS EiÍTREGA E ACEITE DA PREST
DE NF

DOS SERV|çOS É E[l , EI{ÍREGA E ACEIÍE

Dotacão Orcamontátla: 3000 - 200,1- 3390.39.00. - t50u
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Er@rmeÍno 6rnãdo dioíarn 6to 6toné MP n. 2.2@2!2OOr dê 24l6,2d1 , quê in§irur a 'nlra-ê 
rutuía @ chava Públi6 B@íena - rcP

Preíeilura de Agua Fria

Rua Rui Barbosa Ne 10

Tel: 75 3294-2109
CNPJ: 13.@6.702l0OO'1 -65

Extrato do contrâto no 032-X125
Contratado (a): NILSOI{ ÍúACEDO LEITE 2,126€80410
CNPJ N'

'1,t.62ô59,4J000í 
{E

Obioto do Contrato CREDENCIAÍ{Et{To DE EIIPRESA,PESSoAS FíSCAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE LAVAGEi,
E HrcrENrzaÇÃo oA FRorA DE vEÍcuLos Do Íúut{lclHo m Í{uNrcíHo oE ÁGua FRA-BAH|À

Íúodelidadê: CttÂ ADA PUBLICA lf. m+m2,4
Asslnatura 06,,omo26
Vlqêncla: 061o2t2025 - osto2tmÉ
Valor Glob.l que podorá aor
uaado:

RI gôOA',(x) - VALOR PARA SER LMUZADO DURAiIÍE 12 ESES

Condiçõoa de Pagamgnto: R3 xx APos EIÍREGA E ACEITE oA PRESTAÇÃO DOS SER§,IçOS E EIÍISSÃO, EI{ÍREGA E ACEITE
DE NF

Dotação Orç€mentáÍla 3000 - 200,0 - 3390.3€.0U 3:!90.39.qr - í5OO1720i aoOO - 2O1U frí í - 3390.36.001 3390.39.00.- í6{10,
1720i 6000 - 2o12t 2Oí4 - 3390.3ôqv 390.39.00.- í500; 6000 - 3390.36.üv 3390.39'00.- zJlgl 2020 -
I 600; 7000 - 2026 - 3390.36.qv $90.39.00.- í s(xr; 8000 - 203i4 - «190.36.00, 3390.39.00.00 - í flXr, í7m.

ü.
t@l


